
Art. 2°- Em razão da Nomeação acima, o ora nomeado assumirá as res-
ponsabilidades e obrigações previstas na Lei 8666/93.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em 11
de novembro de 2021.

Martins Dias De Oliveira

Prefeito.

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO.

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são ine-
rentes em razão da função. Fiscal do contrato nº 46/2021.

___________________________________

SAULO ALVES BARBOSA

CPF nº 468.350.671-87.

PORTARIA N°. 0196/2021 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.

PORTARIA N°. 0196/2021 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a Designação de Fiscal de Contratos do Município de Porto
Esperidião-MT.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso
e gozo das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Art. 67, da nº 8.666/
93, 21 de junho de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º – DESIGNAR, a partir desta data 03 DE NOVEMBRO DE 2021, pa-
ra fiscalizar o contrato o senhora: CARLA MAGALHÃES MEDEIROS- ins-
crito no CPF nº 060.882.611-10, matrícula 12386, lotada na Secretaria de
Administração do Município de Porto Esperidião/MT.

CONTRATO OBJETO CONTRATADA

CONTRATO
Nº 48/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA PARA LICENCIAMENTO DE
SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO PARA GESTÃO PÚBLICA,
INCLUINDO A CONVERSÃO, MIGRA-
ÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO
DE USUÁRIOS, CUSTUMIZAÇÃO BAN-
CO DE DADOS E MANUTENÇÃO.

FASPEL CON-
SULTORIA E
INFORMÁTICA
LTDA, CNPJ:
14.722.241/
0001-59

Art. 2°- Em razão da Nomeação acima, o ora nomeado assumirá as res-
ponsabilidades e obrigações previstas na Lei 8666/93.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em 11
de novembro de 2021.

Martins Dias De Oliveira

Prefeito.

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO.

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são ine-
rentes em razão da função. Fiscal do contrato nº 48/2021.

___________________________

CARLA MAGALHÃES MEDEIROS

CPF nº 060.882.611-10

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO INEX. 11/2021

PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 11/2021

A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, torna público a Ratificação da
inexigibilidade 11/2021 referente ao objeto definido como CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA BILÍNGUE NA REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT.

CONTRATADA: VERÔNICA MENDONÇA BUENO CNPJ: 32.933.787/
0001-

VALOR TOTAL: R$: 57.304,00 (cinquenta e sete mil e trezentos e qua-
tro reais)

Porto Esperidião-MT, 08 de novembro de 2021–Roney Batista Cardoso -
Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº 142/2021 (DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA
PATERNIDADE AO SRº HIAGO CARLOS DA SILVA).

EUGÊNIO PELACHIM, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei:

Considerando a Lei Complementar Nº 001/2006 Dispõe sobre a rees-
truturação do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Por-
to Estrela, e dá outras providências correlatas. Art. 117. Pelo nasci-
mento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à licença paternida-
de de 5 (cinco) dias consecutivos, sem perda da remuneração.

R E S O L V E:

Artigo 1º) Fica concedida a Licença Paternidade, pelo prazo de 05 (cin-
co) dias, no período de 09/11/2021 à 13/11/2021 ao Srº HIAGO CARLOS
DA SILVA, concursado no cargo de AUX. AGENTE ADMINISTRATIVO
lotado na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com matrícu-
la nº 1178, portador cédula de identidade RG Nº 21597286 SSP/MT e CPF
Nº 049.678.341-67.

Artigo 2º) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 09/11/2021.

Porto Estrela/MT, 10 de Novembro de 2021.

EUGÊNIO PELACHIM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/FUNDO DE
PREVIDENCIA

DECRETO Nº 102/2021 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA, Estado de Mato Gros-
so, no uso das atribuições legais, de acordo com o art. 42 da Lei nº 4.320/
64, e Lei Municipal 0685/2020.

DECRETA

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente, o Crédito Adicional Suplemen-
tar, no valor de R$ 1.000,00 ( mil reais) para atender as seguintes dota-
ções orçamentárias:

0007 - PREVIDÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL

0001 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - PREV-PORTO

0004 – ADMINISTRAÇÃO

000122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

000020 – GESTÃO ADMINISTRATIVA

0150 – RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS)

2063 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O RPPS
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